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CONTRATO Nº 2021.003.00-PMR-PE-SRP 

 

Pregão Eletrônico Nº 003/2021PMR-PE-SRP 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, E A EMPRESA I.S. 

SOLUÇOES E LOCAÇOES EIRELI. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, Estado do Pará, localizada na Rua 10 de Maio 263, Bairro Centro, 

CEP: 68.165-000, Rurópolis-PA, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.222.297/0001-93, neste ato representada pelo Sr. 

JOSELINO PADILHA, Prefeito Municipal, portadora do RG n°. 2819995-PC/PA e CPF n°. 587.574.142-20, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa I. S. SOLUÇOES E LOCAÇOES EIRELI, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 18.551.696/0001-00, sediado na RUA ALMIR GABRIEL, N°70, BAIRRO: CACAU, em 

TRAIRÃO-PA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. IVAN DAS GRAÇAS SILVA, 

portador da Carteira de Identidade nº 553377-2, e CPF nº 977.004.442-34, tendo em vista o que consta em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº. 003/2021-PE/PMR, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato para entrega dos bens descritos na Cláusula 

primeira deste Termo, a serem entregues parceladamente, objeto do Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 

nº. 003/2021-PE/PMR, autorizado mediante Termo de Homologação constante nos autos do referido processo, 

mediante os termos e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES TERRESTRE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RURÓPOLIS E SECRETARIA VINCULADA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS-PA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 

identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 

transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item 

do 

TR 

Especificação completa 

(Conforme termo de 

referência) 

Marca Unidade 

 

QTD/ 

VEICULOS 

QTD/ 

MES 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 

LOCAÇÃO MENSAL 

AUTOMÓVEL DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL, 

TIPO CAMINHONETE 

PICK-UP Com no minimo 5 

anos de uso Zero 

quilômetro, utilitário, cor  

BRANCA,  cabine dupla, 

data de fabricação/modelo 

igual  ou  posterior ao ano 

TOYOTA/ 

HYLUX 
MÊS 1 12 R$ 6.250,00 R$ 75.000,00 
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em se realizou o empenho, 

tração 4x2 ou 4x4 nas 

quatro rodas com 

acionamento manual, 

motorização com potência 

mínima de 160 cv, 

capacidade de carga mínima 

de 1.000 kg, câmbio manual 

com (05) cinco velocidades 

para frente e (01) uma   para   

trás,   combustível   “óleo   

diesel”, direção hidráulica, ar 

condicionado, vidros 

elétricos  nas  quatro      

portas,      travas      elétricas      

nas   quatro portas, protetor 

de caçamba, estribos 

laterais, lona  marítima,  

Freios ABS, emplacamento 

e licenciamento inclusos e 

demais itens de  acordo com 

as exigências estabelecidas 

pelo CONTRAN, sem 

motorista Secretaria 

Municipal De Administração 

E Planejamento 01 veiculo 

2 

LOCAÇÃO MENSAL 

AUTOMÓVEL DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL, 

TIPO CAMINHONETE 

PICK-UP Com no minimo 5 

anos de uso Zero 

quilômetro, utilitário, cor  

BRANCA,  cabine dupla, 

data de fabricação/modelo 

igual  ou  posterior ao ano 

em se realizou o empenho, 

tração 4x2 ou 4x4 nas 

quatro rodas com 

acionamento manual, 

motorização com potência 

mínima de 160 cv, 

capacidade de carga mínima 

de 1.000 kg, câmbio manual 

com (05) cinco velocidades 

para frente e (01) uma   para   

trás,   combustível   “óleo   

diesel”, direção hidráulica, ar 

condicionado, vidros 

elétricos  nas  quatro      

TOYOTA/ 

HILUX 
MÊS 2 12 R$ 13.540,00 R$ 162.480,00 



                   Estado do Pará 

                  Prefeitura Municipal de Rurópolis 
Rua 10 de maio 263 - Centro – CEP 68.165-000   
CNPJ – 10.222.297/0001-93 - Rurópolis – Pará. E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

 

 

portas,      travas      elétricas      

nas   quatro portas, protetor 

de caçamba, estribos 

laterais, lona  marítima,  

Freios ABS, emplacamento 

e licenciamento inclusos e 

demais itens de  acordo com 

as exigências estabelecidas 

pelo CONTRAN, sem 

motorista Secretaria 

Municipal De Infraestrutura. 

02 veiculos 

3 

LOCAÇÃO MENSAL 

AUTOMÓVEL DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL, 

TIPO CAMINHONETE 

PICK-UP Com no minimo 5 

anos de uso Zero 

quilômetro, utilitário, cor  

BRANCA,  cabine dupla, 

data de fabricação/modelo 

igual  ou  posterior ao ano 

em se realizou o empenho, 

tração 4x2 ou 4x4 nas 

quatro rodas com 

acionamento manual, 

motorização com potência 

mínima de 160 cv, 

capacidade de carga mínima 

de 1.000 kg, câmbio manual 

com (05) cinco velocidades 

para frente e (01) uma   para   

trás,   combustível   “óleo   

diesel”, direção hidráulica, ar 

condicionado, vidros 

elétricos  nas  quatro      

portas,      travas      elétricas      

nas   quatro portas, protetor 

de caçamba, estribos 

laterais, lona  marítima,  

Freios ABS, emplacamento 

e licenciamento inclusos e 

demais itens de  acordo com 

as exigências estabelecidas 

pelo CONTRAN, sem 

motorista Gabinete Do 

Prefeito. 01 veiculo 

TOYOTA/ 

HILUX 
MÊS 1 12 R$ 6.120,00 R$ 73.440,00 

VALOR GLOBAL R$ 310.920,00 (TREZENTOS E DEZ MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O Contrato tem a vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, contado da data de 
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sua assinatura até 31 de dezembro de 2021, de acordo com as condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.1. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 

conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 310.920,00 (TREZENTOS E DEZ MIL NOVECENTOS E 

VINTE REAIS). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS, para o exercício de 2021. 

Exercício: 2021 

0303.04.122.0001.2.006- Manutenção da Semap Manter o Funcionamento da Secretaria 

Classificação Econômica: 33.90.39.00-Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 

0808.15.122.0007.2.053- Manutenção das Atividades da Seminfra Manter o funcionamento da Seminfra 

Classificação Econômica: 33.90.39.00-Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 

0303.04.122.0001.2.006. - Manutenção do Gabinete Prefeito Manter o Funcionamento do Gab. Do Prefeito 

Classificação Econômica: 33.90.39.00-Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica 

4.1.1. Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei Orçamentária vigente. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1.   O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de titularidade 
da empresa contratada, que, deverá ser apresentada na sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente 
antes da contratação. 
5.2. Caso os dados bancários não sejam informados na sessão, junto a proposta, conforme mencionado no edital, 
esta ausência não implicará na desclassificação da licitante. 
5.3. Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o pagamento. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a entrega 

dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal e Órgãos 

participantes. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada obrigada a apresentar as certidões: Federal, Estadual, Municipal e 

Trabalhista, para confirmar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se, junto a licitante, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 

em execução com a contratada que não comprove sua regularidade através das Certidões: Federal, Estadual, 

Municipal, CRF-FGTS e Trabalhista. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I 

x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 22 VP = Valor da parcela a 

ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I ( 6 / 100 )   I = 0,00016438 
I = (TX) 

                                  =     365TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5.16. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, com validade de um a três 

anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, o 

contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) 

Empresa(s). 

5.17. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável poderá 

configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

5.18. A contratada deverá obedecer fielmente às exigências contidas no Termo de Referência – Anexo I e Minuta 

do Contrato – Anexo II, ambos deste Edital. 

5.19. O pagamento será efetuado em conta bancaria da empresa fornecedora dos serviços, identificada abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: I. S. SOLUÇOES E LOCAÇOES EIRELI 

CNPJ: 18.551.696/0001-00 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA: BANCO SICREDI-748 

AGÊNCIA: 0818 

CONTA CORRENTE: 573-7 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, exceto nas condições estabelecidas em Lei. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas;  
6.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 



                   Estado do Pará 

                  Prefeitura Municipal de Rurópolis 
Rua 10 de maio 263 - Centro – CEP 68.165-000   
CNPJ – 10.222.297/0001-93 - Rurópolis – Pará. E-mail licitacao-pmr@hotmail.com 

 

 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar  
6.6.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
6.7.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os serviços deverão ser entregues no prédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS, localizado no 
endereço constante do preambulo desde contrato, nos dias úteis da semana (segunda à sexta), horário de 8h às 
14h.  
7.2. Todos os serviços fornecidos deverão ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso, sendo 
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem 
de acordo com as normas vigentes. 
7.3. O prazo de entrega do objeto da licitação será de 03 (dias) dias, ininterruptos, a contar da data de 
recebimento do pedido. Os serviços deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses. Serviços que apresentem 
algum tipo de desconformidade deverão ser substituídos em até 03 (três) dias sem quaisquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Rurópolis.  
7.4. A contratada responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal 
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 
incidir sobre o objeto do presente contrato. Responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes 
do ato de entrega e armazenamento de material.  
7.5. A contratada irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal no 8.666/93, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos nos serviços executados;  
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal no 8.666/93;  
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência anexo 

I do Edital do Pregão Eletrônico n°. 003/2021-PE/PMR e conforme abaixo:  

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  

9.3. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 

referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, publicações e autenticações do Contrato e 

dos documentos a ele relativos, sem nenhum custo adicional para a PREFEITURA MUNICIPAL DE RUROPOLIS. 

9.4. A contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do 

pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que 

venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.  

9.5. Fornecer o produto da marca e fórmula ofertado na sua proposta.  
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9.6. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá ser substituída a marca 

cotada do produto por outro de qualidade igual ou superior e de mesma fórmula.  

9.7. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais.  

 

9.8. Aceitar a fiscalização do Município de Rurópolis.  

9.9. Substituir os serviços que não atenderem as especificações.  

9.10. Para assinatura deste contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo A3 (suporte 

criptográfico Token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do 

fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, este contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado 

digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s).  

9.10.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável poderá 

configurar crime, nos termos da legislação penal vigente.  

9.11. Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, 

independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021-PE/PMR e seus anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber os serviços e dar a aceitação no caso de os serviços atenderem as especificações deste Termo de 

Referência.  

10.2. Fiscalizar o bom andamento das entregas pela contratada, notificando, imediatamente e por escrito, 

quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.  

10.3. Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no edital de Licitação. 

11. DA MANUTENÇÃO E SUBSTITUÍÇÃO DOS VEÍCULOS  
11.1. Todos os veículos deverão receber a adequada e devida MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA, 
conforme recomendações do FABRICANTE;  
11.2. Os veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à 
CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes e peças, 
substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de componentes e 
equipamentos danificados de modo a deixar o veículo em perfeitas condições de uso conforme recomendações do 
fabricante;  
11.3. As MANUTENÇÕES PREVENTIVAS ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre 
as partes, enquanto as corretivas se darão sempre que solicitadas pelo CONTRATANTE, ocasiões em que deverá 
a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior. Quando solicitado, 
a CONTRATADA deverá, também, providenciar laudo técnico sobre as condições de uso dos pneus do veículo e, 
caso o laudo seja desfavorável, a substituição deverá ser imediata;  
11.4. As MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS abrangem a realização de geometria e 
balanceamento;  
11.5. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e demais 
suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato, para o item de locação Mensal e Diária;  
11.6. Executar MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, 
pintura, lavagem externa e higienização, conserto de pneu, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de 
peças desgastadas;  
11.7. Fornecer lubrificantes, peças, bateria, pneus e câmaras de ar, revisões e serviços de manutenção preventiva 
e corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de rodas e etc), seguro, taxas e impostos 
referentes aos veículos objetos do presente, bem como substituí-lo em caso de pane mecânica e/ou avaria por 
outro do mesmo modelo;  
11.8. Quanto as SUBSTITUIÇÕES dos veículos;  
11.9. Em caso de avaria ou defeito de qualquer natureza, acidentes de trânsito ou fatos supervenientes, ou se o 
veículo for considerado inadequado ou não qualificado para a locação, a CONTRATADA deverá SUBSTITUIR o 
veículo avariado/acidentado por outro similar ou, na ausência deste, por veículo superior ao substituído, no 
intervalo de 02 (duas) horas, a partir da comunicação;  
11.10. SUBSTITUIR os veículos, nas condições não previstas no item acima, quando solicitado por escrito (via 
ofício) pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da notificação;  

11.11.  SUBSTITUIR a frota com 02 (dois) anos ou 80 (oitenta) mil Quilômetros;   
11.12.  A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e 
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socorro dos veículos;  
11.13. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição, no prazo máximo de 02 (duas) horas, dos 
veículos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva ou corretiva, avarias ou acidentes, por outro 
veículo similar ou na ausência deste, por veículo superior ao substituto;  
11.14. A CONTRATADA deverá possuir serviço de auto socorro para os veículos locados, na região metropolitana 
de Belém, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, devendo realizar socorro em, no 
mínimo, 02 (duas) horas após a comunicação do defeito. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 

003/2021-PE/PMR. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

13.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa.  

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.5.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA:  

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei;  

14.1.3. É vedada a SUBCONTRATAÇÃO parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Foro da cidade de Rurópolis/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Rurópolis-PA, 18 de fevereiro de 2021 
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